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Estado do Espírito Santo 
 

PROJETO DE LEI Nº _____/2026 

DISPÕE SOBRE VENCIMENTO BASE, 
FUNÇÕES GRATIFICADAS, COMISSÕES E 
SALÁRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA aprova: 
 

Art. 1º Art. 1º. Ficam alterados em 10% (dez por cento), a partir de 1º de abril de 2026, 
os vencimentos dos Cargos de Provimento em Comissão, o vencimento base e o salário 
pago aos Servidores Públicos do Quadro Geral da Câmara Municipal de Vitória, cujas 
tabelas salariais constam nos Anexos I e III desta Lei. 

Art. 2º Ficam alteradas em 10% (dez por cento) as Funções Gratificadas e gratificações 
constantes na Lei nº 9.955, de 1º de agosto de 2023 e a Gratificação pelo encargo de 
compor comissão permanente ou temporária, instituída pela Lei nº 9.738, de 15 de 
março de 2021, cujas tabelas constam nos Anexos II, IV e V desta Lei. 

Art. 3º Todas as despesas decorrentes de aplicação desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias, consignadas no orçamento vigente da Câmara Municipal de Vitória, 
que serão suplementadas, se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 
de 1º de abril de 2026. 

 

Casa de Leis Attilio Vivacqua, 25 de março de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

A Presente Proposição tem por objetivo reconhecer os esforços dos servidores que se 
empenharam em produzir um trabalho eficiente, o qual resultou em minimizar os custos 
e gastos no trabalho legislativo, gerando significativa economia no orçamento do 
parlamento além de propiciar uma recomposição salarial. 

 
A ESTIMATIVA DE GASTOS COM CONCESSÃO DO REAJUSTE ESTÁ DEVIDAMENTE 
ANEXADA A ESTA PROPOSIÇÃO, NA FORMA QUE DISPÕE O ART. 16 E DEMAIS 
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTR Nº 101/2000 EM ANEXO. 
 
Declaro, ainda, nos termos do inciso II do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000), que o aumento da despesa referente ao respectivo PROJETO DE LEI, tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual, bem como 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
 

Neste sentido, pede-se apoio aos nobres pares para aprovação do presente projeto de 
Lei. 

Casa de Leis Attilio Vivacqua, 25 de março de 2026. 
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ANEXO IV 

 

ANEXO V 
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